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Em 20 de maio de 2020, foi aprovado no Senado Federal o PL 2.113/20, e que está em fase de
apreciação pela Câmara dos Deputados [1]. O projeto aprovado sofreu algumas modificações
no seu texto inicial, e tornou prejudicado o Projeto de Lei nº 890/2020, que visava alterar o
Código Civil criando o art. 798-A em que ficava estabelecido que o segurador não pode se
eximir ao pagamento do seguro, ainda que da apólice conste a restrição se a morte ou a
incapacidade do segurado provier da infecção por epidemias ou pandemias, ainda declaradas
por órgão competente. O Projeto de lei 2.113, de 2020, por sua vez, acrescenta o artigo 6º-E
na lei 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
responsável pelo surto de 2019, para determinar que o seguro de assistência médica ou
hospitalar, bem como o seguro de vida ou de invalidez permanente, inclusive o já celebrado,
não pode conter restrição de cobertura a qualquer doença ou lesão decorrente da emergência
de saúde pública de que trata a lei.

  

O projeto implica em uma norma temporária para uma situação transitória, não incluindo,
portanto, futuras pandemias, diferentemente do proposto no PL 890/2020.

Leia aqui na íntegra .
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https://m.migalhas.com.br/coluna/migalhas-contratuais/328478/os-impactos-do-pl-2113-20-nos-contratos-de-seguro-de-vida-e-invalidez-permanente

